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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

1494/2024, QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO 

DE VIRADOR ESTACIONÁRIO DE PILHA 

DE PAPEL (PALETE), QUE ENTRE SI 

FAZEM A CASA DA MOEDA DO BRASIL - 

CMB E A ANDREISA RODRIGUES.    

 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB, empresa pública, criada pela Lei nº 5.895, de 

19.06.73, com sede em Brasília (DF), estabelecimento fabril na Rua René Bittencourt nº 371, 

Distrito Industrial de Santa Cruz, Município do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.164.319/0005-06, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante 

denominada CMB e ANDREISA RODRIGUES, estabelecida na Rua Arlindo Marchetti, 306, 

Bairro Santa Maria, Cidade São Caetano do Sul – Estado São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 

nº 32.048.939/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 

sua Sócia Proprietária Srª. Andreísa Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de 

Identidade RG nº 39.984.378-4 SSP-SP e inscrita no CPF n° 066.883.466-80; conforme 

Requerimento Empresarial, datado de 10/10/2022, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 18750.107447/2021-24 e, em observância às disposições da Lei Federal nº 13.303, de 30 

de junho de 2016, do Regulamento de licitações e Contratos da CMB, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, derivado do pregão eletrônico n° 0105/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Virador Estacionário de Pilha 

de Papel (palete), conforme Especificação Básica - ANEXO I, parte integrante deste 

Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 18 (dezoito) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite previsto no art. 71 da Lei nº 

13.303/2016, mediante acordo entre as partes. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante justificativas, na hipótese 

de sobrevirem situações que impeçam ou prejudiquem a regular execução.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E VALOR GLOBAL 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.240.000,00 (um milhão e duzentos 

e quarenta mil reais), conforme abaixo: 

ITEM 
CÓDIGO 

CMB 
QUANT. UN DESCRIÇÃO 

PREÇO POSTO FÁBRICA 
CMB(R$) 

UNIT. TOTAL 

01 136010 2 UN 

Virador Estacionário de Pilha 
de Papel (palete), conforme 

Folha de Especificação: 
DETEC/SEEPM/007/00/2022 

620.000,00 1.240.000,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 1.240.000,00 

 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas com embalagem, tributos 

(federais, estaduais e municipais), transporte, encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias ou 

indispensáveis à perfeita execução do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela CMB, conforme termo de referência, sendo 30% 

(trinta por cento) do valor do equipamento, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados da apresentação da garantia de antecipação contratual e 65% 

(sessenta e cinco por cento) do valor do equipamento na expedição, contra a apresentação 

da fatura comercial e dos documentos de expedição e 5% (cinco por cento) do valor do 

equipamento após emissão do Laudo de Aceitação Definitiva, bem como, de 100% (cem 

por cento) do valor do serviço de instalação, partida e treinamento de operação, em até 30 

dias da apresentação da fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada.  

4.1.1. No caso de proposta em moeda estrangeira, o valor da Nota fiscal/Fatura será 

convertido na moeda nacional à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente 

anterior à data do efetivo pagamento. 

4.1.1.1. No caso de empresa estrangeira, a transferência será realizada para conta 

bancária indicada pela CONTRATADA em seu país de origem, após a apresentação 

da fatura pró-forma.  

4.2. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas: 
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I = (TX /100) / 365 

EM = I x N x VP 

 Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

4.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado 

competente na nota fiscal apresentada. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CMB. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

transferência bancária para pagamento.  

4.6. Antes do pagamento o gestor ou requisitante verificará a manutenção das condições 

de habilitação. Acaso existente irregularidade será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias para a regularização ou apresentação da justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Não havendo regularização ou sendo a justificativa considerada improcedente, a CMB 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

4.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123 de 2006, com as alterações da Lei Complementar n° 

147 de 2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

4.9. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CMB poderá descontar, 

do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a 

multas e indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer 

obrigação que decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O recurso orçamentário destinado à cobertura da presente contratação será extraído 

do orçamento da CMB aprovado para o exercício de 2024, especificamente da rubrica 

“Investimentos no Ativo Imobilizado e Intangível”.  

5.2. No orçamento seguinte a CMB consignará os recursos necessários aos pagamentos 

previstos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do Termo 

de Contrato, prestará garantia no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Contrato, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 

13.303, de 2016, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para 

apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da CMB;  

7.1.1. Caso a proposta tenha sido apresentada em moeda estrangeira, o valor referido 

acima é considerado equivalente a (moeda de cotação) (______), com base na taxa 

de câmbio, divulgada no Sistema de Comércio Exterior - SISCOMEX, atualizado no 

próprio Sistema e na TEC-WIN de .../.../..., no valor de (moeda de cotação), 1,00 = 

R$....... 

7.1.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 

7.1.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CMB a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 
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7.3. Em caso de necessidade de apresentação da garantia, caberá à CONTRATADA optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia: 

7.3.1. caução em dinheiro; 

7.3.2. seguro-garantia; 

7.3.3. fiança bancária. 

7.4. Optando pela modalidade fiança bancária, o instrumento de Fiança deverá prever a 

renúncia expressa, pelo fiador, ao benefício de ordem disposto no artigo 827 do Código 

Civil.  

7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.5.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

7.5.2. Prejuízos causados à CMB ou a terceiro, independentemente de comprovação de 

culpa ou dolo, durante a execução do contrato;   

7.5.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CMB à CONTRATADA; 

7.5.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela Contratada. 

7.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior; 

7.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CMB, no Banco do Brasil – 

Agência 3309-X - Conta Corrente 85001-2- código identificador CPF/CNPJ da contratada, 

informando à Seção de Tesouraria - SETES e será restituída com atualização monetária 

de acordo com a legislação aplicável;  

7.8. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, utilização total ou parcial da garantia pagamento de qualquer obrigação ou em 

situações outras que impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a CONTRATADA 

deverá providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo a ser 

determinado pela CMB, não inferior a 05 (cinco) dias úteis, ou pactuado em aditivo ou em 

apostilamento, observadas as condições originais para aceitação da garantia estipuladas 

nesta Cláusula.  

7.9. A CMB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

7.9.1. Caso fortuito ou força maior;  

7.9.2. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CMB;  
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7.9.3. Atos ilícitos dolosos praticados por empregados da CMB. 

7.10. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas nesta cláusula;  

7.11. Será considerada extinta a garantia: 

7.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CMB, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

7.12. Caso haja antecipação do pagamento, além da garantia contratual prevista nas 

disposições anteriores, será prestada pela CONTRADA à CMB uma garantia do tipo Stand 

by Letter of Credit – SBLC, confirmada por banco de primeira linha sediado no Brasil, para 

liberação do respectivo pagamento garantir a totalidade do crédito antecipado.  

7.12.1. Tais fianças corresponderão ao pagamento das parcelas dispostas no subitem 

4.1 relativas às antecipações dos respectivos recursos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato.  

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A responsabilidade pela gestão do contrato é do Superintendente do Departamento de 

Cédulas - DECED da CMB, que designará representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, dando ciência à CONTRATADA mediante comunicação por correio 

eletrônico.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMB 

10.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 
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10.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão/empregado especialmente designado; 

10.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato e seus anexos;  

10.6. A CMB não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

11.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso;  

 

11.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 

quando for o caso; 

 

11.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);   

 

11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados, no prazo 

fixado neste Contrato e e/ou nos seus anexos.  

 
11.1.4 Reparar todos os danos e prejuízos causados à CMB ou a terceiros, não 

restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor/Fiscal 

do Contrato.  

 
11.1.5 comunicar à CMB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.1.6 manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, comprovando-as sempre que solicitado pela CMB;  
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11.1.7 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela guarda e sigilo das informações 

da CMB que vier a ter acesso. 

 
11.1.8 A CONTRATADA deverá certificar-se da adoção dos procedimentos necessários 

ao cumprimento da Lei nº 13.709/2018; 

 
11.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos.  

 
11.1.10 indicar preposto para representá-la durante a vigência do Contrato. 

 
11.1.11 enviar a Ficha de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, na data de 

entrega do mesmo, em atendimento ao Decreto nº 10.088/2019. Válido para 

todos os produtos químicos.  

 
11.1.11.1 a classificação do produto, rótulo das embalagens e o preenchimento 

da FISPQ, deverão atender os requisitos definidos pela ABNT NBR 14725: 

partes de 1 a 4.  

 

11.1.12 Enviar os certificados, laudos ou boletins técnicos que asseguram a qualidade 

dos itens classificados como garantidos pelo fornecedor, na data de entrega do 

mesmo, quando requeridos nas especificações técnicas de matérias-primas e 

insumos.  

11.1.13.  reapresentar à CMB, para recebimento do(s) pagamento(s) e sempre 

que vencidos os respectivos prazos de validade, os documentos constantes dos 

subitens abaixo discriminados, devidamente atualizados, em original ou por cópia 

reprográfica autenticada: 

11.1.13.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos e Contribuições 

Federais pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e as inscrições em 

Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na 

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 do domicílio ou sede 

da licitante.  

11.1.13.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal. 

11.1.14.  Nos casos em que, para entregar o objeto (Produto) adquirido, venha 

haver a necessidade de transportar algum produto constante da relação de produtos 

perigosos da Resolução ANTT nº 5.998, de 03/11/2022, será obrigatória a 

apresentação, ao Gestor do Contrato designado pela Casa da Moeda do Brasil, de forma 

antecipada a cada remessa, a(s) respectiva(s) Licença(s) para o transporte no nome 

da(s) empresa(s) transportadora(s), com prazo(s) de validade vigente(s), bem como 

sempre deverá ser respeitado o Decreto 96.044 de 18 de maio de 1988, que aprova o 

Regulamento para Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos.   



 

9 

 

11.1.14.1. Caso a CONTRATADA não esteja localizada no Estado do Rio de Janeiro, 

a mesma deverá apresentar, quando couber, Anuência e/ou Autorização, com prazo 

de validade vigente, para transporte do produto perigoso, relacionado ao objeto da 

aquisição. 

 Obs.: A anuência e/ou Autorização solicitada acima deverá ser expedida pelos 

órgãos ambientais envolvidos na Rota de Transporte, no âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Fica vedado neste ato, à CONTRATADA, transferir, ceder, subcontratar, negociar, 

utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, seja 

comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer personalidade 

jurídica, as obrigações, responsabilidades e demais CLÁUSULAS estabelecidas no 

presente Contrato, sem a competente, expressa e formal anuência da CMB. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO, ÉTICA, CONDUTA E 

INTEGRIDADE  

13.1. Na execução do presente Contrato é vedado à CMB e à CONTRATADA e a seus 

empregados, prepostos e gestores:  a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente instrumento; c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; d) manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou e) de qualquer 

maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas 

alterações, do Decreto nº 8420/2015, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

13.1.1 Além das disposições expressas neste contato, as partes pautarão o seu 

relacionamento na Integridade exigida nas relações público-privadas, rejeitando 

qualquer tipo de ação que resulte em vantagem indevida para agentes públicos e 

privados envolvidos, incluindo eventuais fornecedores, terceirizados ou quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas relacionadas com a cadeia de fornecimento do objeto deste 

contrato, assumindo pleno conhecimento e cumprimento das seguintes normas e 

orientações, além de outras eventualmente cabíveis: 

• - Lei Federal 13.303/2016 – Lei das Estatais; 

• - Lei Federal 12.846/2013 – Lei Anticorrupção; 
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• - Decreto Federal 8.420/2015 - Regulamento da Lei Anticorrupção; 

• -Quando se tratar de Contratada Brasileira - Guia “Programa de Integridade – 

Diretrizes para Empresas Privadas” da Controladoria Geral da União 

(https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-

para-empresas-privadas.pdf) 

• - Quando se tratar de Contratada Estrangeira, – Integrity Program – Guidelines for 

Legal Entities (https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/integrity-program.pdf) 

• - Código de Ética, Conduta e Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 

(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-

etica/codigo-de-etica-cmb.pdf)  

• - Programa de Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 

(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-

informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf). 

13.1.2 Caso possua Programa de Integridade implementado, ainda que pautado em 

legislação estrangeira, a CONTRATADA o fornecerá para conhecimento da CMB. 

13.1.3 A CONTRATADA concorda em submeter-se a ações de diligência promovidas 

pelas áreas de contratações e governança da CMB relativas ao cumprimento das 

normas e orientações acima relacionadas, colaborando com informações e documentos 

que sejam solicitados, voltados para o cumprimento do programa de integridade da 

CMB, resguardados os sigilos financeiros, empresariais e industriais que não se 

relacionem com o objeto do Contrato. 

13.1.4 A CONTRATADA ou qualquer um de seus colaboradores denunciará à 

Ouvidoria da CMB, inclusive mediante os meios de proteção e preservação de 

identidade cabíveis, quaisquer condutas inadequadas - consumadas, tentadas ou 

propostas - relativas a vantagens ilícitas, fraudes ou qualquer prática de corrupção 

concernente ao relacionamento entre as partes deste contrato. 

13.1.4.1 Reclamações e denúncias relativas a irregularidades ou ao 

descumprimento pela CMB de suas normas internas ou da legislação vigente 

durante a condução deste CONTRATO poderão ser apresentadas à Ouvidoria da 

CMB, por meio eletrônico (no endereço eletrônico www.casadamoeda.gov.br ou 

por meio de correio eletrônico ouvidoria@cmb.gov.br), por meio postal 

endereçado à Ouvidoria CMB na Rua René Bittencourt n° 371, Distrito Industrial 

de Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ ou pelo telefone (21) 2184-2969.  

13.1.5 A CONTRATADA informará à CMB, com o detalhamento cabível, qualquer 

procedimento de responsabilização em decorrência de supostos atos de corrupção, no 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/integrity-program.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/integrity-program.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/codigo-de-etica-cmb.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/codigo-de-etica-cmb.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
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Brasil ou no exterior, que eventualmente venha a ser submetida em decorrência de 

legislação nacional ou estrangeira. 

13.1.6 Casos de quebra de sigilo contratual ou qualquer outra hipótese de quebra de 

contrato, serão passíveis de indenização; 

13.1.7 A transgressão a qualquer das disposições relativas ao cumprimento de 

normas e orientações de Integridade neste contrato e na respectiva legislação serão 

objeto de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, a ser instaurado pela 

CMB ou pela Controladoria-Geral da União – CGU, sem prejuízo das responsabilizações 

civis, penais e administrativas das pessoas físicas envolvidas em tais atos, bem como 

pela possibilidade de resolução contratual por responsabilidade do contratado. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

14.1 Nos termos do art. 7º do Decreto 7.203 de 2010, fica vedada, para prestar 

serviços na CMB, a contratação de cônjuge, companheiro ou de parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até terceiro grau de servidor 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da 

Contratante. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
15.1.3 falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

 
15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

15.2.1  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CMB; 

 

15.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite do valor total do contrato; 
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15.2.3 multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 
15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
15.2.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Casa da Moeda do Brasil por até 2 (dois) anos;  

15.3 O não atendimento integral ou parcial da exigência do item 11.1.11 e 11.1.11.1 

acarretará em multa de 5% sobre o valor total da Nota fiscal de entrega, podendo ser 

duplicada na reincidência, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das demais 

penalidades previstas.  

15.4 O não atendimento integral ou parcial do envio de certificados, laudos ou boletins 

técnicos que asseguram a qualidade dos itens garantidos pelo fornecedor, quando exigido, 

acarretará na aplicação das penalidades de advertência e/ou multa de até 2% sobre o valor 

total da Nota Fiscal de entrega, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das demais 

penalidades previstas.  

15.5 As penalidades de advertência e de suspensão temporária poderão ser aplicadas 

juntamente com a penalidade de multa. 

15.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303, de 2016, a 

CONTRATADA que: 

15.6.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.6.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.6.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CMB em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.7 As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite do contrato. 

15.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, conforme 
§2º do art. 82 e §2º do art. 83 da Lei n.º 13.303/16.  

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à CMB, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no artigo 76 da 
Lei 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
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15.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

15.12 As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de 

Tesouraria - SETES da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

da notificação por correio ou outro meio qualquer, que ateste o recebimento.  

15.12.1 Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem acima e o 

valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, a qual 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CMB ou, 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos dos artigos 82, 

§§2º e 3 º e 83, §1º, da Lei nº 13.303/16.  

15.13 Quando interposto, o recurso deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias úteis, 

contra recibo, ao Departamento de Contratações (DEGEC), na CMB, na Rua René 

Bittencourt nº 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro (RJ), das 8:00h às 

16:00h, em dias úteis. Também poderá ser entregue mediante carta registrada (AR) nos 

Correios valendo a data de recebimento na CMB ou pelo e-mail seect@cmb.gov.br, com 

assinatura digital ou com entrega dos originais em até 5 (cinco) dias da data do recebimento 

do arquivo eletrônico.  

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

16.1 O presente Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, bem 
como nos demais casos legais.  

16.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas, a CMB poderá rescindir o 
contrato na hipótese prevista no artigo 82, §1 da Lei n° 13.303/2016 e na hipótese de 
inexecução total ou parcial do objeto.   

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

17.1 É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1 transferir, ceder, negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou 
instrumento de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como 
transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as 
obrigações, responsabilidades e demais CLÁUSULAS estabelecidas no 
presente Contrato, sem a competente, expressa e formal anuência da CMB. 

17.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CMB, salvo nos casos previstos em lei. 

  

mailto:seect@cmb.gov.br
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18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 
13.303, de 2016.  

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MEIO AMBIENTE 

19.1 A CONTRATADA deverá apresentar sua respectiva licença ambiental de 

operação compatível com a(s) atividade(s) solicitada(s) no edital, conforme o disposto no 

inciso III, artigo 8º da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) Nº 

237, de 19 de dezembro de 1997; 

 

19.2 A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

utilizadores e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão 

de prévio licenciamento ambiental, conforme artigo 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981; 

 

19.3 Considera-se licenciamento ambiental o procedimento administrativo destinado 

a licenciar atividades ou empreendimentos que se utilizem de recursos ambientais, efetiva 

ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental; 

 

19.4 Cabe aos órgãos ambientais competentes (Órgãos Federal, Estadual ou 

Municipal) a definição das atividades descritas ou dos empreendimentos descritos no item 

acima, conforme incisos XIV dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei Complementar nº 140, de 08/ de 

dezembro de 2011;  

 

19.5 Será obrigatória a apresentação das demais Certidões, Autorizações e 

Licenças previstas na legislação ambiental, que tenham a função de substituir a Licença 

de Operação, as quais deverão ter sido emitidas pelos órgãos ambientais competentes, 

conforme artigos 9º e 12 da Resolução CONAMA nº 237/1997; 

 

19.6 A CONTRATADA que, conforme Legislações Ambientais Federal, Estadual e 

Municipal do local onde se encontra instalada, for enquadrada como isenta de 

licenciamento ambiental para as atividades realizadas pela empresa, deverá apresentar 

o(s) documento(s) emitido(s) pelo(s) órgão(s) ambiental(is) competentes(s) para 

comprovação de tal isenção. 

19.7 Caberá à CMB realizar diligências para dirimir eventuais dúvidas. 

 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA PROTEÇÃO A 

DADOS PESSOAIS  

20.1 Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e 

informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução do 
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objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar os profissionais 

envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes contidas nos normativos 

da CMB que orientam este assunto, em especial a POL-GOV.001 - Política de Proteção de 

Dados Pessoais (https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-

protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf ), além da observância dos 

termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 e da Lei 13.709, de 14 de agosto de 

2018.  

20.1.1 Sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá 

providenciar a assinatura, por seu representante legal e pelos profissionais 

que tiverem acesso a informações sigilosas, dos Termos de 

Confidencialidade a serem disponibilizados pela CMB. 

20.2 As PARTES devem estar em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709, de 2018), assumindo toda e qualquer 

responsabilidade por violação à legislação de proteção de dados e privacidade nos 

tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por intermédio de 

outrem.  

20.2.1 A CONTRATADA está ciente de que a CMB, em virtude da natureza de suas 

atividades, adota controles rígidos para acesso físico às suas unidades 

industriais, abrangendo o tratamento de dados pessoais para verificações 

prévias e registros de acesso, inclusive mediante câmeras, e, se necessário, 

inspeção de cargas e pertences pessoais. 

  
21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

21.1 Os casos omissos serão decididos pela CMB, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 13.303, de 2016, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

22 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

22.1 Incumbirá à CMB providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União. 

 

23 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

23.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

  

https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf
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 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, para produzir seus 
jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 

 

 
CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 

Presidente      Diretor 

  

 
 
 

ANDREISA RODRIGUES 

 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª. 2ª.  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Virador Estacionário de Pilha de Papel (palete) para atender a 
demanda de virar, mover e alinhar perfeitamente as estampas de cédulas para 
serem inseridas na plataforma alimentadora de impressora, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.  

 

Item Descrição/Especificação 
Código 

CMB/CatMat 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

1 
Virador Estacionário de Pilha de Papel 

(palete), conforme Folha de Especificação: 
DETEC/SEEPM/007/00/2022 

136010 UN 02 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Essa aquisição é para permitir a substituição do processo manual da realização de 
virada das resmas de papel impresso, limpeza, separação e perfeito alinhamento das folhas, 
com intuito de melhorar as condições de trabalho dos operadores destacadas na Análise 
Ergonômica do DECED 2013/2014, sequência 228 – Risco Moderado (anexo 01) – DEMAQ, 
visando eliminar a causa das lesões ocorridas nessa fase do processo, bem como, otimizar 
o processo de produção de cédulas com a utilização deste equipamento. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, de que se 
tratam a Lei nº 10.520/02, o Decreto nº 3.555/00 e o Decreto nº 10.024/19, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A entrega dos bens se dará em remessa única. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados da assinatura do termo contratual, no seguinte endereço:  

CASA DA MOEDA DO BRASIL 
SECAO DE MATERIAIS E ALMOXARIFADO – SEMAT 
Rua René Bittencourt, 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro 
(RJ). 

4.3. O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações, será realizado no ato da entrega, pela 
Seção de Materiais e Almoxarifado (SEMAT). Recebido provisoriamente o objeto, 
o Gestor/Fiscal do Contrato terá o prazo de até 20 dias corridos para efetuar o 
recebimento definitivo. 
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4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem acima não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela CMB, a título de antecipação de pagamento de 
30% (trinta por cento) do valor do equipamento, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados da apresentação da garantia de antecipação 
contratual determinada no item 6.2 e 65% (sessenta e cinco por cento) do valor 
do equipamento na expedição, contra a apresentação da fatura comercial e dos 
documentos de expedição e 5% (cinco por cento) do valor do equipamento após 
emissão do Laudo de Aceitação Definitiva, bem como, de 100% (cem por cento) 
do valor do serviço de instalação, partida e treinamento de operação, em até 30 
dias da apresentação da fatura, através de transferência bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.2. Deverá ser apresentada garantia de antecipação nas condições estabelecidas no 
instrumento contratual em até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
contrato, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, 
referente ao desembolso a ser realizado pela CMB na assinatura do contrato 
através de calção em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária em favor da 
CMB. 

5.3. A antecipação do pagamento de 30% (trinta por cento) somente será autorizada 
após o recebimento da garantia correspondente. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CMB  

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/empregado especialmente designado. 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.6. A CMB não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso. 

7.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando for o caso. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.5. Comunicar à CMB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

7.6. Manter, durante toda a vigência do instrumento contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual, 
quando for o caso. 

7.8. Enviar a Ficha de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, na data de entrega 
do mesmo, em atendimento ao Decreto nº 2.657/98. Válido para todos os produtos 
químicos. 

7.8.1. A classificação do produto, rótulo das embalagens e o preenchimento da 
FISPQ, deverão atender os requisitos definidos pela ABNT NBR 14725: 
partes de 1 a 4. 

8.9 A alimentação (lanche e almoço) dos profissionais que instalará o equipamento e 
ministrará o treinamento operacional e de manutenção será de responsabilidade 
do fornecedor. 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Fica vedado neste ato, à Contratada, transferir, ceder, subcontratar, negociar, 
utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, 
seja comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer 
personalidade jurídica, as obrigações, responsabilidades e demais cláusulas 
estabelecidas no instrumento contratual, sem a competente, expressa e formal 
anuência da CMB. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 



 

20 

 

cláusulas e condições do instrumento contratual; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

10.1. Em cumprimento ao art. 40, VII c/c 69 da Lei nº 13.303/16, o Superintendente do 
Departamento de Cédulas - DECED da CMB designará representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CMB ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303/16. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Deverá ser apresentada garantia de execução do contrato, nas condições 
estabelecidas no instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1.  Comete infração administrativa, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do Contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CMB; 

12.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite do valor total do contrato; 
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12.2.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

I. Em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

12.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Casa da Moeda do Brasil por até 2 (dois) anos. 

12.2.5. O não atendimento integral ou parcial do envio a FISPQ, quando exigido, 
acarretará em multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Nota 
fiscal de entrega, podendo ser duplicada na reincidência, sem prejuízo da 
possibilidade de aplicação das demais penalidades previstas. 

12.3. As penalidades de advertência e de suspensão temporária poderão ser aplicadas 
juntamente com a penalidade de multa. 

12.4. As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite do contrato. 

12.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303, de 2016, a 
Contratada que: 

12.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CMB em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, a finalidade preventiva, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à CMB, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.8. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a Contratada é responsável pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no artigo 76 da 
Lei 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

12.10. As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de 
Administração Financeira – SEAFI da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação por correio ou outro meio qualquer que 
ateste o recebimento. 

12.10.1. Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem anterior e o 
valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CMB ou, ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos dos artigos 82, §§2º 
e 3º e 83, §1º, da Lei nº 13.303/2016. 
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13. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contados da 
assinatura do instrumento contratual. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa(s) Jurídica(s) de direito 
público ou privado que, na condição de cliente(s) final(is), comprove(m) o 
fornecimento satisfatório, pela licitante, de bens com características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto da licitação. 

Observado o mínimo de 50% do quantitativo total licitado. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, salvo nos casos em que a publicidade 
do valor estimado do objeto da licitação estiver justificada nos autos e sua 
divulgação autorizada e prevista no Edital. 

 

16. SUMÁRIO DE ANEXOS (Em posse da Contratada) 

ANEXO A: Especificação DETEC/SEEPM/21/00/2023. 
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